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Resolução n. 01/2024, de 24 de maio de 2024. 

 

 

O Presidente da Unidade Executora da Escola Estadual Semíramis Carlota 

Benevides da Rocha, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

 

DESIGNAR Comissão composta pelos servidores/membros Cezar José da Silva, 

matrícula n. 488913021, cargo/ocupação Agente de Atividades Educacionais/Agente de 

Merenda, como fiscal de contrato e Leny Gomes Fialho Vedoja, matrícula n. 87332021, 

cargo/ocupação Agente de Atividades Educacionais/Agente de Inspeção de Alunos, como 

substituto de fiscal de contrato, para realizar o acompanhamento e fiscalização dos 

Contratos de Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, no âmbito da Escolar Estadual Semíramis Carlota Benevides da 

Rocha, nos termos do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e de Lei Federal n. 14.133/2021, 

conforme processo administrativo abaixo relacionados: 

 

Processo n° Contrato Favorecido 

29/021726/2024 01/2024 Supermercado Roma Ltda EPP 

29/021726/2024 02/2024 I.A. Campagna Junior e Cia Ltda 

29/021726/2024 03/2024 Euclides Alicio da Costa 

29/021726/2024 04/2024 Anjos e Garnés Ltda - ME 

   

 

 

 

 

 

 

Coxim – MS., 24 de maio de 2024. 

 

 

 

Sirlene Gomes de Morais 

Presidente da UEx da Escola Estadual Semíramis C.B. da Rocha. 


